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PROJETO DE LEI Nº 0062/2021  
Em, 22 de fevereiro de 2021 

 
 
 

DISPÕE SOBRE O MONITORAMENTO 
PERMANENTE DAS RECEITAS PROVENIENTES 
DE COMPENSAÇÕES E DAS PARTICIPAÇÕES 
FINANCEIRAS PREVISTAS NO ART. 20, §1º, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, E DE TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
INTERGOVERNAMENTAIS PELO MUNICÍPIO 
DE CABO FRIO, NA FORMA QUE ESPECIFICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 
TÍTULO I 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Esta Lei define conceitos, objetivos, diretrizes, ações e critérios para a 

realização do monitoramento permanente das receitas não tributárias, decorrentes da 
exploração de recursos minerais, inclusive petróleo e gás natural, bem como das receitas 
provenientes de transferências constitucionais e legais intergovernamentais que cabem 
ao Município de Cabo Frio, a ser orientado pelos seguintes objetivos e diretrizes, além 
de outros previstos em lei ou regulamento: 

I - ações planejadas, coordenadas e transparentes visando ao incremento das 
receitas referidas no caput; 

II - divulgação dos dados detalhados da realização das receitas referidas no caput, 
de acordo com o tipo de receita não tributária e de transferência constitucional ou legal 
creditada na conta do Tesouro Municipal em determinado período, por decêndio ou 
mês; 

III - publicidade das ações executadas pelos agentes de fiscalização; 
IV - incremento de arrecadação e equilíbrio fiscal;  
V - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas para o 

aperfeiçoamento da administração fazendária; 
VI - modernização da administração fazendária e da gestão fiscal, financeira e 

patrimonial; 
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 VII - valorização das carreiras de Fiscal Fazendário e Auditor Fazendário; 

VIII - celeridade das decisões; 

IX - análise crítica dos dados fornecidos por outros entes federativos; 

X - solidariedade entre órgãos da administração pública e intercâmbio de 

informações com outros Poderes e entes federativos; 

XI - planejamento e programação orçamentário e financeiro, confiança nas 

demonstrações financeiras e equidade intergeracional.  

Art. 2º Compete ao Município de Cabo Frio acompanhar, monitorar, avaliar e 

fiscalizar, de forma permanente, as suas receitas não tributárias decorrentes da 

exploração de recursos minerais, inclusive petróleo e gás natural, por concessão, 

permissão, cessão e outras modalidades administrativas, bem como as provenientes de 

transferências constitucionais e legais intergovernamentais. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar:  

I - São entendidas como receitas não tributárias: 

a) as compensações e as participações financeiras que recaem sobre as atividades 

de exploração de petróleo e de gás natural; 

b) a Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM; 

c) os recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 

d) os recursos provenientes do Fundo de Participação do Município; 

II - São entendidas como receitas de transferências constitucionais (ou 

intergovernamentais): 

a) as transferências intergovernamentais do produto da arrecadação de Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS; 

b) o produto da arrecadação do Imposto Territorial Rural - ITR;  

c) o produto da arrecadação dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional.  

§ 2º Os elementos constitutivos das receitas não tributárias e de transferências 

constitucionais são aqueles definidos na legislação federal e/ou estadual específica. 

§ 3º A competência do Município de Cabo Frio para a fiscalização das receitas 

não tributárias e de transferências constitucionais previstas nos parágrafos anteriores 

não se confunde nem interfere na da União e do Estado do Rio de Janeiro para a 

regulação e fiscalização da exploração de recursos minerais e dos tributos de sua 

competência.  

Art. 3º As atividades referidas no caput do artigo anterior serão executadas por 

servidores públicos ocupantes de cargos de provimento efetivo de fiscal e/ou auditor 

fazendários, conforme o disposto no regulamento desta Lei Complementar. 

§ 1º O Município de Cabo Frio poderá firmar convênios de cooperação técnica 

com a União, o Estado do Rio de Janeiro e outros municípios e seus respectivos órgãos 

e entidades para auxiliá-lo nas atividades descritas no caput do art. 2º desta Lei 

Complementar. 

§ 2º Nos convênios a que se refere o §1º deste artigo, cuja celebração deverá ser 

comunicada à Câmara Municipal de Cabo Frio no prazo de 05 (cinco) dias contado da  
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 sua celebração, deverão ser observados os direitos constitucionalmente assegurados de 

cada ente federativo convenente. 
 
 
TÍTULO II 
 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  
 
CAPÍTULO I 
 
DAS RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS 
 
Seção I 
 
Dos Valores Transferidos a Título de Compensação Financeira pela Exploração de 

Recursos Minerais - CFEM 
 
Art. 4º Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização dos recursos financeiros que lhe forem 
transferidos a título de participação no produto da exploração de recursos minerais no 
território municipal, nos termos do art. 20, §1º, da Constituição Federal e do inc. VI do 
§2º do art. 2º, da Lei federal nº 8.001, de 13 de março de 1990, com base nos seguintes 
parâmetros, além de outros previstos no regulamento: 

I - a fiscalização de que trata o caput deste artigo opera no plano da verificação do 
montante repassado pela União ao Município de Cabo Frio, não interferindo na 
competência legislativa e material da União e nas atribuições de fiscalização, 
arrecadação e cobrança de CFEM delegadas à ANM, salvo no caso de celebração do 
convênio de que trata o art. 9º desta Lei Complementar. 

II - os elementos definidores da CFEM estão estabelecidos na legislação federal.  
III - os valores de operações sujeitas à CFEM poderão ser verificados pelos 

agentes fiscais municipais a partir das informações declaradas pelas sociedades 
empresárias exploradoras nos Relatórios Anuais de Lavra - RAL, observada a legislação 
federal, e no cruzamento de dados com a base da receita estadual. 

III - o risco de ocorrência de decadência e prescrição por ausência de fiscalização 
pela ANM. 

IV - a verificação do recolhimento feito a menor pelo concessionário, 
permissionário ou autorizatário dar-se-á pela análise da CFEM apurada como devida em 
relação aos valores recolhidos de CFEM. 

Art. 5º Para os efeitos de verificação dos recursos financeiros de CFEM 
repassados ao Município de Cabo Frio, as sociedades empresárias ou terceiros 
exploradores deverão apresentar ao Poder Executivo Municipal, até o quinto dia útil 
após a entrega à Agência Nacional de Mineração, todos os documentos necessários à  
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 efetiva verificação do valor apurado, por substância mineral, conforme dispuser o 

regulamento. 
Art. 6º Para a instrução do pedido de Alvará de Licença de Localização e 

Funcionamento perante a autoridade municipal competente, as empresas que explorem 
recursos minerais no território do Município de Cabo Frio deverão, obrigatoriamente, 
comprometer-se a apresentar ao Poder Executivo, em periodicidade a ser definida no 
regulamento, os seguintes documentos, além de outros previstos no regulamento: 

I - Plano de Aproveitamento Econômico aprovado pela Agência Nacional de 
Mineração - ANM; 

II - demonstrativo de apuração da CFEM; 
III - relatório anual de atividades, nos termos da legislação federal; 
IV - contratos de concessão, permissão, cessão ou outros instrumentos congêneres, 

na forma regular; 
V - Declaração de Investimento em Pesquisa Mineral - DIPEM; 
VI - ficha de registro de apuração preenchida nos termos da legislação federal; 
VII - SPED fiscal.   
§ 1º A obrigatoriedade de apresentação periódica dos documentos referidos nos 

incisos deste art. 6º, pelas empresas que explorem recursos minerais no território 
municipal, deverá constar, expressamente, do Alvará de Localização e Funcionamento, 
cominando-se multa para o caso de descumprimento, na forma da lei.  

§ 2º Se nenhum documento for apresentado ou os dados constantes dos 
documentos disponibilizados não forem suficientes para a verificação da regularidade 
dos valores que lhe são repassados a título de CFEM, o Município de Cabo Frio 
apurará, fundamentadamente, os valores da CFEM, com base, preferencialmente, nos 
documentos a seguir discriminados: 

I - guias de recolhimento de CFEM; 
II - dados constantes de relatórios apresentados pelo próprio sujeito passivo; 
III - dados de operações do mesmo sujeito passivo quanto a fatos geradores 

diversos; 
IV - valores praticados por outras pessoas físicas ou jurídicas do mesmo ramo no 

mercado local;  
V - dados constantes de pautas elaboradas pelas Secretarias de Receita ou outras 

fontes técnicas oficiais; 
VI - outros documentos e dados que o agente fiscal reputar necessários. 
Art. 7º A autoridade fiscal deverá apurar a diferença de CFEM a que fizer jus o 

Município de Cabo Frio mediante a abertura de processo administrativo, sendo 
desnecessária a realização do contraditório. 

Art. 8º No exercício da fiscalização dos montantes repassados a título de CFEM 
pela União, o Poder Executivo poderá: 

I - expedir ofícios a entidades ou órgãos vinculados às esferas estaduais, 
municipais e federais;  
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 II - padronizar, acompanhar, avaliar e encaminhar os processos de licença para 

localização e funcionamento de empresa exploradora; 

III - instaurar processo administrativo para apurar infrações, sem lavratura de auto 

de infração, devendo remeter a correspondente Peça de Informação à ANM para fins de 

aplicação das sanções previstas no Código de Mineração, no Decreto nº 9.406, de 12 de 

junho de 2018 e legislação correlata, dispensado o contraditório;  

IV - decidir sobre pedidos de concessão de vistas e cópias dos autos dos processos 

de sua competência. 

Art. 9º O Município de Cabo Frio poderá celebrar convênio de cooperação 

técnica, ou instrumento contratual similar, com a União, por intermédio da Agência 

Nacional de Mineração e do Ministério de Minas e Energia, para que lhe seja estendida 

a atribuição de verificar junto às empresas exploradoras sujeitas ao recolhimento de 

CFEM a exatidão dos dados necessários ao cálculo da participação do Município de 

Cabo Frio, bem como visando ao intercâmbio de dados cadastrais, de informações 

econômico-fiscais e à prestação mútua de assistência, além da implementação de ações 

conjuntas no que se refere à CFEM. 

§ 1º Por meio do convênio referido no caput a União poderá autorizar o acesso, 

pelo Município de Cabo Frio, aos dados inseridos nos sistemas informatizados SEI, 

RAL Web, DIPAR e Cadastro Mineiro.  

§ 2º Na falta do convênio de que trata o caput, a apuração de diferença de CFEM 

não produzirá efeitos diretos entre o Município de Cabo Frio e a sociedade exploradora 

que tiver efetuado o recolhimento de CFEM a menor, devendo ser tal fato comunicado à 

ANM para fins de fiscalização, arrecadação e cobrança, sem prejuízo de serem tomadas 

as medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

 

Seção II 

 

Dos Valores Transferidos a título de Compensações Financeiras pela Exploração 

de Petróleo e Gás Natural - Royalties e Participação Especial 

 

Art. 10. Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização das receitas que lhe forem transferidas pela 

União a título de participações governamentais, provenientes de royalties (art. 47 da Lei 

federal n. 9.478/97) e de participações especiais (art. 50 da Lei federal n. 9.478/97), 

pagas pelas sociedades empresárias que exploram petróleo e gás natural, nos termos da 

legislação federal, observados os seguintes parâmetros, além de outros previstos no 

regulamento:  

I - as disposições contidas nas legislações federal e estadual pertinentes. 

II - os royalties incidem sobre o valor da produção do campo e são recolhidos 

mensalmente pelas empresas concessionárias por meio de pagamentos efetuados à 

Secretaria do Tesouro Nacional - STN até o último dia do mês seguinte àquele em que  
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 ocorreu a produção. 
III - a STN repassa os royalties aos beneficiários com base nos cálculos efetuados 

pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, de acordo com o estabelecido pelas leis 
federais nº 9.478/1997 e nº 7.990/1989, regulamentadas, respectivamente, pelos 
decretos federais nº 2.705/1998 e nº 1/1991, podendo as regras de distribuição serem 
alteradas por legislação superveniente. 

IV - as estimativas de royalties divulgadas pela ANP, as quais são realizadas a 
partir de variáveis, como volumes de produção dos poços e campos declarados pelas 
empresas, preços de referência do petróleo e do gás natural, taxas de câmbio, alíquotas 
de royalties previstas nos contratos de exploração e produção de petróleo e gás e 
decisões judiciais. 

V - a área geoeconômica do Município de Cabo Frio definida pelo IBGE para fins 
de confrontação. 

VI - o enquadramento do Município de Cabo Frio como produtor e/ou 
confrontante, bem como o local de exploração, se na terra ou na plataforma continental; 

VII - os coeficientes de participação dos Municípios produtores e confrontantes 
são calculados de acordo com a legislação federal. 

VIII - o valor a ser pago pelos concessionários é obtido multiplicando-se três 
fatores:  

a) alíquota dos royalties do campo produtor, que pode variar de 5% a 15%; 
b) produção mensal de petróleo e gás natural produzidos pelo campo; 
c) preço de referência destes hidrocarbonetos no mês (arts. 7º e 8º do Decreto nº 

2.705/1998 que regulamentou a Lei federal nº 9.478/1997). 
IX - os critérios utilizados para se calcular o valor dos royalties estabelecidos em 

função das especificações do produto extraído em cada campo e dos preços dos 
produtos no mercado internacional.  

X - o preço de referência a ser aplicado a cada mês ao petróleo produzido em cada 
campo durante o referido mês, em reais por metro cúbico, na condição padrão de 
medição, será igual à média ponderada dos seus preços de venda praticados pelo 
concessionário, em condições normais de mercado, ou ao seu preço mínimo 
estabelecido pela ANP, aplicando-se o que for maior. 

XI - o preço de venda é aquele correspondente ao petróleo embarcado na saída da 
área de concessão (FOB), no qual estão incluídos os custos de transferência dentro da 
concessão, ou seja, os custos de transporte em oleodutos de propriedade do produtor, e 
estão excluídos os custos de transporte do petróleo incorridos fora da área de concessão, 
ainda que o serviço de transporte seja prestado por uma empresa vinculada, desde que a 
transação esteja documentada e em condições de mercado. 

XII - O preço mínimo do petróleo extraído de cada campo será fixado pela ANP 
com base no valor médio mensal de uma cesta-padrão composta de até quatro tipos de 
petróleo similares cotados no mercado internacional. 

XIII - não existe preço mínimo para o gás natural, correspondendo o preço de  
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 referência a ser aplicado a cada mês ao gás natural produzido durante o referido mês, 

em cada campo de uma área de concessão, em reais por mil metros cúbicos, na condição 

padrão de medição, à média ponderada dos preços de venda do gás natural, livres dos 

tributos incidentes sobre a venda, acordados nos contratos de fornecimento celebrados 

entre o concessionário e os compradores do gás natural produzido na área da concessão, 

deduzidas as tarifas relativas ao transporte do gás natural até os pontos de entrega aos 

compradores. 
XIV - caso não exista contratos de venda do gás natural na área de concessão ou 

quando os preços de venda ou as tarifas de transporte do gás natural informados pelo 
concessionário não refletirem as condições normais do mercado nacional, o preço de 
referência do gás natural será o preço referencial do gás natural na entrada do gasoduto 
de transporte definido na Portaria Interministerial nº 3, de 17 de fevereiro de 2000, dos 
Ministérios de Minas e Energia e da Fazenda, ou pela norma que a substituir. 

XV - a participação especial é paga trimestralmente pelas empresas apenas para 
campos com grande volume de produção e/ou grande rentabilidade. 

XVI - para apuração da participação especial sobre a produção de petróleo e de 
gás natural, alíquotas progressivas, que variam de acordo com a localização de cada 
lavra, o número de anos de produção e o respectivo volume de produção trimestral 
fiscalizada, são aplicadas sobre a receita líquida da produção trimestral de cada campo, 
consideradas as deduções previstas no §1º do art. 50 da Lei n 9.478/1997 (royalties, 
investimentos na exploração, custos operacionais, depreciação e tributos). 

XVII - o Preço de referência do Petróleo - PRP adotado para o cálculo das 
participações governamentais (royalties e outras participações) é calculado 
mensalmente pela ANP pela média mensal do preço do petróleo tipo Brent, em dólares 
por barril (US$/bbl), ao qual se incorpora um diferencial de qualidade, sendo a sua 
unidade de medida em reais por metro cúbico (R$/m³). 

Art. 11. Para fins de fiscalização dos valores que lhe forem transferidos sob a 
rubrica de participações ou compensações financeiras referidas no art. 10 desta Lei 
Complementar pela União, o Município de Cabo Frio poderá celebrar convênio com o 
Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda ou outro 
órgão estadual, para compartilhamento dos dados recebidos das sociedades empresárias 
exploradoras, bem como de todas as informações e documentos necessários à efetiva 
verificação dos valores transferidos, dentre os quais: 

I - os relatórios de gastos trimestrais, contendo, separadamente, os gastos das fases 
de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural; 

II - o boletim mensal de produção de petróleo e gás natural, contendo as 
propriedades físicas e químicas do petróleo e do gás natural produzidos, reinjeção de 
gás natural, composição do gás reinjetado, consumo de gás e petróleo nos campos de 
produção e queima em flares; 

III - o Demonstrativo de Apuração da Participação Especial encaminhado à ANP 
pelas empresas exploradoras, conforme determina a Portaria ANP nº 58, de 05 de abril  
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 de 2001; 
IV - os contratos de concessão para exploração de petróleo e gás natural e outros 

instrumentos congêneres; 
V - os relatórios trimestrais de gastos de cada campo de produção para efeito de 

apuração da participação especial; 
VI - os relatórios de medição ou avaliação, teste e calibração referente à medição 

ou avaliação de petróleo e gás natural; 
VII - outros documentos que se fizerem necessários para a apuração dos valores 

devidos ao Município de Cabo Frio. 
Art. 12. O Município de Cabo Frio poderá celebrar com a União, por intermédio 

da Agência Nacional do Petróleo, do Ministério de Minas e Energia ou de outro órgão 
federal, convênio de cooperação técnica para compartilhamento de dados necessários à 
verificação da regularidade dos valores que lhe forem repassados a título de 
participações governamentais devidas pela exploração de petróleo e gás natural. 

  
 
 
CAPÍTULO II 
 
DAS RECEITAS PROVENIENTES DAS TRANSFERÊNCIAS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS INTERGOVERNAMENTAIS 
 
Seção I 
 
Do Produto da Arrecadação do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS e do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores Terrestres 
- IPVA  

 
Art. 12. Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização dos índices de participação a ele atribuídos 
do Produto da Arrecadação do ICMS - IPM, bem como dos valores que lhe forem 
transferidos sob esta rubrica, a partir das informações e documentos utilizados pelo 
Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda - 
SEFAZ/RJ, no cálculo do valor adicionado, com base nos seguintes parâmetros, além de 
outros previstos no regulamento: 

I - os dados constantes da DECLAN-IPM, DEFIS/PGDAS-D e DASN-SIMEI; 
II - a estimativa de população divulgada pelo IBGE; 
III - os documentos e declarações fiscais dos contribuintes, referentes a operações 

ocorridas no território municipal; 
IV - a legislação estadual do ICMS e atos normativos do Conselho Nacional de 

Política Fazendária - CONFAZ; 
V - os critérios e prazos previstos na Lei Complementar federal nº 63, de 11 de  
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 janeiro de 1990, para crédito das parcelas pertencentes ao Município de Cabo Frio do 

produto da arrecadação de impostos de competência do Estado do Rio de Janeiro e de 

transferência por este recebida, conforme os incisos III e IV do art. 158 e inciso II e §3º 

do art. 159 da Constituição Federal. 
§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo não interferem nas competências 

tributárias legislativa e administrativa do Estado do Rio de Janeiro, estando o Município 
de Cabo Frio, ao desempenhá-las, subordinado ao que dispõe a legislação estadual 
própria.  

§ 2º Em caso de o Estado do Rio de Janeiro omitir quaisquer dados ou critérios, ou 
dificultar ou impedir o Município de Cabo Frio no acompanhamento dos cálculos do 
valor adicionado, deverá a autoridade municipal competente provocar as medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 

§ 3º As informações e documentos a que se refere o caput deste artigo 
compreendem, também, declarações e informações dos sujeitos passivos, relativas ao 
valor adicionado.  

§ 4º Caberá aos agentes fiscais a elaboração de impugnação contra a decisão da 
SEFAZ-RJ que fixar o índice de participação do Município de Cabo Frio, de cujas 
razões deverão constar, de forma fundamentada, a identificação das declarações 
requeridas e a citação expressa das diferenças constatadas, e que deverá ser instruída 
com os documentos e demais requisitos exigidos nos termos do art. 20, do Anexo X, da 
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720, de 4 de fevereiro de 2014, da Resolução SEFAZ 
nº 278, de 23 de julho de 2018, e da legislação superveniente. 

Art. 13. As receitas referidas no caput do art. 12 abrangem, também, as 
transferências obrigatórias, da União para o Município de Cabo Frio, previstas na Lei 
Complementar federal nº 176, de 29 de dezembro de 2020. 

Art. 14. Os agentes fiscais deverão verificar os documentos fiscais que, nos termos 
da lei federal ou estadual, devam acompanhar as mercadorias, em operações sujeitas à 
tributação pelo ICMS de que participem produtores, indústrias e comerciantes 
estabelecidos no território municipal. 

§ 1º Apurada qualquer irregularidade, a autoridade fiscal deverá comunicá-la à 
repartição estadual incumbida do cálculo do índice de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 3º 
da Lei Complementar federal nº 63, de 11 de janeiro de 1990. 

§ 2º É vedado ao Município de Cabo Frio apreender mercadorias ou documentos, 
impor penalidade ou cobrar quaisquer taxas ou emolumentos em razão da verificação de 
que trata este artigo. 

Art. 15. Caberá ao Município de Cabo Frio manter controle do valor adicionado 
ocorrido no seu território, e, inclusive, em estabelecimentos que, apesar de situados em 
outros Municípios, influenciem no cálculo do seu coeficiente de participação.  

Art. 16. Os agentes fiscais poderão utilizar softwares ou ferramentas 
informatizadas que os auxiliem e facilitem o desempenho das atividades previstas no 
art. 12 desta Lei Complementar. 

Art. 17. Compete ao Município de Cabo Frio acompanhar, monitorar, avaliar e  
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 fiscalizar os repasses que lhe são destinados do produto da arrecadação do IPVA de 

veículos automotores licenciados em seu território pelo Estado do Rio de Janeiro.  
Art. 18. O Município de Cabo Frio deverá celebrar convênio ou instrumento 

próprio com o Estado do Rio de Janeiro para que seja estendida ao Fisco Municipal a 
atribuição de verificar junto aos contribuintes de tributos estaduais a exatidão dos dados 
necessários ao cálculo da sua participação nos tributos instituídos pelo Estado do Rio de 
Janeiro, na forma do artigo 195 do Código Tributário Nacional. 

Art. 19. O Município de Cabo Frio deverá desenvolver programas de cooperação 
técnica, na área tributária, dirigidos ao aperfeiçoamento do planejamento, arrecadação, 
execução da fiscalização dos tributos estaduais e municipais, assim como à manutenção 
permanente dos dados cadastrais dos veículos e imóveis junto à Secretaria de Estado de 
Fazenda, nos termos do Convênio de Cooperação Técnica nº 020/2015, celebrado entre 
o Município de Cabo Frio e o Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo Único. O programa de cooperação de que trata o caput abrangerá, em 
especial: 

I - o intercâmbio de informações econômico-fiscais; 
II - a uniformização e atualização de dados cadastrais dos contribuintes; 
III - o aperfeiçoamento da coleta e da organização de dados para subsidiar as 

atividades de fiscalização incluindo a cooperação para o desenvolvimento de sistemas 
de informática na área tributária; 

IV - a permuta e aperfeiçoamento de técnicas e metodologias adotadas no trabalho 
fiscal; 

V - a atuação conjunta das fiscalizações da Secretaria de Estado de Fazenda 
(SEFAZ) e da Secretaria Municipal de Fazenda (SECFAZ). 

Art. 20. A troca de informações entre o Estado do Rio de Janeiro e o Município de 
Cabo Frio poderá ser efetuada por quaisquer meios, preferencialmente por arquivos 
eletrônicos, com obediência às normas do sigilo fiscal previstas no Código Tributário 
Nacional e na legislação pertinente. 

Art. 21. O Município de Cabo Frio poderá disponibilizar ao Estado do Rio de 
Janeiro as informações referentes aos valores venais dos imóveis usados nas bases de 
cálculo do ITBI e do IPTU. 

Parágrafo Único. As informações a serem fornecidas pelo Município de Cabo Frio 
ao Estado do Rio de Janeiro estão restritas àquelas indispensáveis às ações de 
fiscalização, arrecadação e controle econômico-fiscal, condicionada a sua remessa à 
fundamentação da necessidade dos dados solicitados. 

 
 
Seção II 
 
Dos Repasses do Produto da Arrecadação dos Tributos submetidos ao Simples 

Nacional previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
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 Art. 22. Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização dos valores de ISS que lhe forem 

repassados pela União, por intermédio da Secretaria do Tesouro Nacional ou outro 

órgão que venha a sucedê-la, do produto da arrecadação total de ISS, inclusive 

encargos, recolhido pelos contribuintes optantes pelo regime de tributação do Simples 

Nacional, instituído pela Lei Complementar federal n. 123, de 14 de dezembro de 2006, 

observados os seguintes parâmetros, além de outros previstos no regulamento: 

I - as competências legislativa e administrativa originárias do Município de Cabo 

Frio no que tange ao ISS. 

II - a legislação federal que estabelece normas gerais sobre o Simples Nacional;  

III - os elementos definidores dos demais tributos abrangidos pelo Simples 

Nacional estabelecidos na legislação de cada ente federação tributante; 

IV - os atos do Ministério da Economia, do Comitê Gestor do Simples Nacional - 

CGNS e demais órgãos do Poder Executivo Federal. 

Art. 23. O Município de Cabo Frio poderá celebrar convênio ou instrumento 

próprio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa 

municipal e a cobrança judicial do ISS apurado no Simples Nacional, conforme previsto 

no art. 41, §3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

§ 1º A celebração do convênio referido no caput implicará a obrigatoriedade de 

inscrição na dívida ativa municipal e a cobrança judicial dos débitos de ICMS e ISS 

apurados no Simples Nacional, sejam constituídos por declaração do contribuinte 

(DASN ou PGDAS-D) ou decorrentes de lançamento de ofício, pelo Município de Cabo 

Frio. 

§ 2º Após a transferência dos débitos de ICMS e ISS (declarados em DASN ou 

PGDAS-D, ou lançados de ofício mediante aplicativo unificado - SEFISC) pela Receita 

Federal do Brasil ao Município de Cabo Frio por força do convênio previsto neste 

artigo, o recolhimento desses débitos deverá ser realizado por meio de documento de 

arrecadação próprio adotado pelo Fisco Municipal, assim como caberá a este receber, 

processar e decidir sobre os pedidos de parcelamento desses impostos, nos termos do 

regulamento. 

Art. 24. O Município de Cabo Frio poderá celebrar convênio para que lhe seja 

estendida a atribuição de fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e de verificar a ocorrência das hipóteses de 

exclusão previstas no art. 29 da Lei Complementar federal nº 123/06, segundo a 

localização do estabelecimento e desde que se trate de prestação de serviços incluídos 

na competência tributária municipal. 

§ 1º Nos termos do que dispuser o convênio referido no caput, as atividades de 

acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização a serem empreendidas pelo 

Fisco Municipal também poderão ser feitas em relação à base cálculo dos tributos 

federais e, quando for o caso, do imposto estadual (ICMS), abrangidos no Simples 

Nacional, observada a Resolução CGSN nº 30/2008, do Comitê Gestor do Simples 

Nacional - CGSN, a Lei Complementar nº 123/2006 e a legislação  
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 superveniente. 
§ 2º No exercício da competência tributária municipal, a ação fiscal abrangerá 

todos os demais estabelecimentos da ME ou da EPP, independentemente das atividades 
por eles exercidas. 

Art. 25. O Município de Cabo Frio poderá celebrar convênio com o Estado do Rio 
de Janeiro para que lhe seja estendida a atribuição para a fiscalização de contribuintes 
optantes pelo Simples Nacional sujeitos ao recolhimento de ICMS.  

 
 
Seção III 
 
Dos Recursos Distribuídos do Fundo de Participação do Município - FPM 
 
Art. 26. Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização dos coeficientes a serem utilizados nos 
cálculos das quotas para a distribuição dos recursos previstos no art. 159, inciso I, 
alíneas "b", "d" e "e", da Constituição Federal, e da Reserva instituída pelo Decreto-Lei 
1.881, de 27 de agosto de 1981, bem como dos recursos financeiros que lhe são 
distribuídos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), observados os seguintes 
parâmetros, além de outros previstos no regulamento: 

I - as disposições contidas na Constituição Federal e nas legislações federal e 
estadual pertinentes. 

II - os coeficientes individuais de participação no FPM fixados em Decisão 
Normativa específica do TCU. 

III - os prazos para transferência de recursos para contas individuais dos Estados e 
do Distrito Federal fixados na Portaria STN nº 722/2007, conforme determina o art. 4º 
da Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989. 

IV - o montante financeiro a ser transferido corresponde a 22,5% da arrecadação 
líquida de IR e IPI acrescidos de 2% introduzidos pelas Emendas Constitucionais nºs 
55/2007 e 84/2014. 

V - o cálculo dos coeficientes ("CIFPM-Reserva") e a "Participação Relativa no 
Total da Reserva" para os municípios integrantes do grupo "Reserva", de que trata o 
Decreto-Lei nº 1.881/1981 e a Lei Complementar nº 91/1997, possuem regras e forma 
de cálculo próprias. 

VI - os dados fornecidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), acerca das estimativas da população do Município de Cabo Frio, 
influem na estipulação dos coeficientes de participação. 

VII - as previsões de repasse mensal, trimestral e anual dos repasses do FPM 
elaboradas pela STN. 

§ 1º O agente de fiscalização deverá acompanhar a publicação, no Diário Oficial 
da União, da relação da população do Município de Cabo Frio, pela Fundação IBGE, 
até o dia 31 de agosto de cada ano, para os fins de cálculo da quota referente aos  

 

 aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 12 de 22 
 



 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

 fundos de participação. 
§ 2º No caso de discordância do dado publicado pelo IBGE, a autoridade fiscal 

municipal poderá apresentar, dentro do prazo de vinte dias da publicação, sob o risco de 
preclusão administrativa, reclamação fundamentada à própria Fundação IBGE, a qual 
cabe decidir sobre o recurso de maneira conclusiva.  

Art. 27. A autoridade fiscal também acompanhará, monitorará, avaliará e 
fiscalizará o cálculo do coeficiente e a participação relativa para o Município de Cabo 
Frio no que tange à Reserva, prevista no Decreto-Lei nº 1.881/1981, a qual corresponde 
a 4% do valor do FPM a ser destinado aos Municípios do interior, observados os 
seguintes parâmetros, além de outros previstos no regulamento: 

I - Os Municípios participantes dos recursos da Reserva também são participantes 
da distribuição do Interior;  

II - A distribuição dos recursos da Reserva baseia-se em coeficientes calculados a 
partir da população de cada Município participante e da renda per capita do respectivo 
Estado, as quais são informadas pelo IBGE.  

Art. 28. Verificada incorreção no cálculo do coeficiente individual de participação 
do Município de Cabo Frio sobre a distribuição dos recursos financeiros do FPM, 
caberá à autoridade fiscal contestar a Decisão Normativa do Tribunal de Contas da 
União, conforme dispuser o regulamento e no prazo previsto na legislação federal, sob 
pena de preclusão desse direito. 

§ 1º O Município de Cabo Frio também poderá denunciar ao Tribunal de Contas 
da União quando os recursos recebidos não corresponderem ao seu coeficiente, por 
qualquer motivo, inclusive por erro de cálculo do Banco do Brasil, observando-se os 
percentuais dos montantes calculados para o FPM que são destinados ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB), de acordo com o art. 60, § 5º, incisos I e II do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (Emenda Constitucional n° 53/2006), e/ou 
quando houver atraso no repasse dos valores devidos, exceto nos casos de bloqueio das 
quotas dos fundos de participação.  

§ 2º Sem prejuízo da providência referida no §1º deste artigo, caberá à autoridade 
fiscal comunicar tal fato à Procuradoria Geral do Município para que sejam tomadas as 
medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

  
 
Seção IV 
 
Dos Recursos Distribuídos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
 
Art. 29. Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização dos recursos financeiros que lhe forem 
distribuídos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de  
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 Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB pela União, observados os 

seguintes parâmetros, além de outros previstos no regulamento: 
I - as disposições contidas na Constituição Federal, no Ato Das Disposições 

Constitucionais Transitórias e na legislação federal do FUNDEB. 
II - as disposições contidas em atos internos do Poder Executivo Federal, 

especialmente os do Ministério da Educação, e deliberações da Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade. 

III - os recursos do FUNDEB são distribuídos proporcionalmente ao número de 
alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial matriculados 
nas respectivas redes de ensino, observadas as diferenças e as ponderações quanto ao 
valor anual por aluno (Valor Anual por Aluno - VAAF, Valor Anual Total por Aluno - 
VAAT e Valor Anual por Aluno - VAAR) entre etapas, modalidades, duração da 
jornada e tipos de estabelecimento de ensino, e consideradas as respectivas 
especificidades e os insumos necessários para a garantia de sua qualidade, nos termos 
da lei. 

IV - as ponderações definidas por meio da Resolução/MEC nº 01, de 6 de 
dezembro de 2018, as quais são fixadas por ato do Ministério da Educação;  

V - a estimativa da receita total dos Fundos, tomando como base a composição 
prevista no art. 3º da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 ou em outra que venha 
a revogá-la;  

VI - a complementação da União ao FUNDEB, distribuída por Estado e Distrito 
Federal, calculada à base de 10% das receitas dos Fundos, originárias da contribuição 
dos Estados, Distrito Federal e Municípios;  

VII - o cronograma divulgado pelo FNDE de repasses mensais da 
complementação da União aos entes governamentais beneficiários, desdobrados por 
mês e Unidade Federada Estadual; 

VIII - os valores da arrecadação dos tributos que compõem o FUNDEB 
informados à Secretaria do Tesouro Nacional - STN pelo governo estadual; 

Parágrafo Único. A fiscalização também recairá sobre a parcela de 10% do valor 
mínimo de cada aluno, fixada anualmente pela Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade que poderá ser distribuída para os 
Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação 
básica. 

Art. 30. A autoridade fiscal, a partir de informações obtidas junto à Secretaria 
Municipal de Educação ou a outro órgão integrante da estrutura do Poder Executivo 
Municipal, ao Conselho Municipal do FUNDEB ou a órgão de outro ente federativo, 
deverá criticar os indicadores do Município de Cabo Frio com base nos seguintes 
parâmetros, além de outros previstos no regulamento: 

I - apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e pelo 
Município de Cabo Frio ou por consórcios municipais; 

II - desempenho do sistema de ensino municipal no que se refere ao esforço 
de habilitação dos professores; 
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 III - aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar no âmbito do 

Município de Cabo Frio; 

IV - esforço fiscal do Município de Cabo Frio; 

V -   vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei. 

Art. 31. Para fins da fiscalização dos valores recebidos a título de FUNDEB pelo 

Município de Cabo Frio, de que trata o caput do art. 29, os agentes fiscais deverão 

realizar as seguintes diligências, além de outras previstas no regulamento:  

I - verificar os valores da arrecadação efetiva dos recursos que compõem o 

FUNDEB, referentes ao exercício imediatamente anterior, a partir das informações 

publicadas pelo Estado do Rio de Janeiro na imprensa oficial e encaminhadas à 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia. 

II - acompanhar a realização e criticar os dados apurados no censo escolar mais 

atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP), considerando algumas ponderações, 

especialmente o número de alunos matriculados, de forma presencial, na rede de 

educação básica municipal.  

III - acompanhar e preparar o competente recurso, em cooperação com os demais 

órgãos municipais interessados, contra o resultado do Censo Escolar do ensino 

fundamental, realizado anualmente pelo MEC, publicado no Diário Oficial da União de 

acordo com cronograma anualmente definido em portaria do INEP, em cumprimento ao 

disposto na Portaria nº 316/2007 do MEC.  

IV - auditar o cálculo da distribuição do FUNDEB; 

V - avaliar e criticar as estimativas dos Ministérios da Educação e da Fazenda 

publicadas, em ato conjunto, para vigência no exercício subsequente, contendo: 

a) a estimativa da receita total dos Fundos, considerando-se inclusive a 

complementação da União; 

b) a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de 

cada Estado; 

c) o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente; 

d) o cronograma mensal de repasse da complementação da União. 

VI - examinar o Demonstrativo do Ajuste Anual da Distribuição dos Recursos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB. 

Art. 32. No exercício das atividades previstas no art. 29, os agentes fiscais poderão 

propor que o Município de Cabo Frio celebre convênios para a transferência de alunos, 

recursos humanos, materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, 

acompanhados da transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao 

número de matrículas assumido pelo ente federado, nos termos do § 4º do art. 211 da 

Constituição Federal. 

 

 

Seção V 
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Do Produto da Arrecadação do Imposto Territorial Rural - ITR 

 

Art. 33. Compete ao Município de Cabo Frio o acompanhamento, o 

monitoramento, a avaliação e a fiscalização dos valores que lhe são transferidos do 

produto da arrecadação do Imposto Territorial Urbano pela União, conforme determina 

o art. 158, inc. II, da Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo Único. Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada 

a legislação federal de regência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.  

Art. 34. O Poder Executivo municipal poderá optar por fiscalizar e cobrar, 

diretamente dos contribuintes, o Imposto Territorial Rural, desde que não implique 

redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal, na forma do art. 153, 

§4º, III, da Constituição Federal. 

§ 1º O Poder Executivo Municipal deverá manifestar a opção de que trata o §1º 

deste artigo por meio de decreto, o qual deverá veicular, também, a regulamentação do 

tributo em nível infralegal. 

§ 2º A opção de que trata o §1º também poderá ser efetivada por meio da 

celebração de convênio ou outro instrumento próprio com a União, nos termos da Lei 

federal n. 11.250/05 e de Ato da Secretaria da Receita Federal. 

§ 3º Na hipótese do caput deste artigo, ao Município de Cabo Frio caberá a 

totalidade da receita tributária do ITR. 

 

 

TÍTULO III 

 

DO PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DE DIFERENÇA DE RECEITA 

 

CAPÍTULO I  

 

DOS AGENTES FISCAIS  

 

Art. 35. O desempenho das atividades de fiscalização das receitas de que trata a 

presente Lei Complementar compete, privativamente, aos Fiscais de Rendas, Fiscais 

Fazendários ou Auditores Fiscais, salvo a fiscalização dos repasses do FUNDEB, que 

poderá ser desempenhada, em conjunto, por profissionais da Educação ocupantes de 

cargos de provimento efetivo. 

§ 1º No exercício de suas funções, os agentes fiscais deverão, obrigatoriamente, 

portar documento de identidade funcional, sendo-lhe asseguradas, na própria carteira, a 

requisição de auxílio e colaboração das autoridades públicas para o desempenho de suas 

funções. 

§ 2º A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências  
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 de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do 

procedimento de verificação de receitas não tributárias ou de transferências 

constitucionais, na forma do regulamento, que fixará prazo máximo para a conclusão 

não superior a 90 (noventa) dias. 
§ 3º A Lei disporá sobre as regras de concessão de prêmio de produtividade, 

inclusive quanto às metas que deverão ser alcançadas, aos agentes fiscais que 
desempenharem as funções preconizadas nesta Lei Complementar. 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do 
ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e 
sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades, sob pena de 
responsabilidade funcional na forma da Lei municipal nº 380, de 29 de outubro de 1981. 

 
 
CAPÍTULO II 
 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO  
 
Art. 37. O Poder Executivo regulará o procedimento e o processo administrativo 

de apuração, verificação e cobranças administrativa e judicial das receitas de que trata 
esta Lei Complementar. 

§ 1º Nos procedimentos referentes à constituição de créditos das receitas não 
tributárias disciplinadas nesta Lei Complementar, observar-se-á, até a regulamentação 
pelo Poder Executivo: 

I - os procedimentos, os prazos e os atos processuais previstos na legislação 
concernente ao processo administrativo fiscal (ou tributário) no âmbito do Município de 
Cabo Frio; 

II - aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 13.105, de 16 de março de 2015 - 
Código de Processo Civil.  

Art. 38. Os atos e termos processuais poderão ser formalizados, tramitados, 
comunicados e transmitidos em formato digital, conforme dispuser o regulamento.  

Art. 39. Os créditos do Município de Cabo Frio, correspondentes às diferenças de 
receitas não tributárias e de transferências intergovernamentais, apurados na forma desta 
Lei Complementar, serão encaminhados à Procuradoria Geral do Município para 
inscrição em dívida ativa, somente após a conclusão do procedimento referido no art. 
42. 

 
Seção I 
 
Da Peça de Informação e da Nota de Lançamento 
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 Art. 40. Aplica-se ao procedimento de acompanhamento, monitoramento, 

avaliação e fiscalização de receitas não tributárias e transferências constitucionais, no 

que couber, a legislação específica do Imposto sobre Serviços - ISS, incluindo a sua 

respectiva regulamentação, e, subsidiariamente, as disposições do Código Tributário 

Municipal, até que o Poder Executivo estabeleça rito e procedimento próprios que 

atendam às finalidades desta Lei Complementar, inclusive quanto à aplicação de 

penalidades.   

Art. 41. A apuração de diferença de recursos financeiros provenientes de receitas 

não tributárias e transferências constitucionais, a partir da subtração entre o valor devido 

e o que tiver sido efetivamente creditado na conta do Tesouro Municipal, deverá ser 

realizada, obrigatoriamente, mediante a lavratura de Nota de Lançamento que deverá 

instruir os autos do processo administrativo correspondente.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se Peça de Informação o 

documento constituído de cópia integral das peças que instruem o processo 

administrativo no qual tenha sido apurada a diferença referida no caput, da Nota de 

Lançamento lavrada e subscrita por, ao menos, um agente fiscal, e do Relatório de 

Arbitramento, se for o caso.  

§ 2º A Nota de Lançamento deverá conter a identificação do ente federativo 

responsável passivo e do órgão responsável pelo cálculo e transferência dos recursos; a 

descrição do fato; a diferença entre o valor das receitas não tributárias e das 

transferências intergovernamentais devidas e o que foi efetivamente creditado na conta 

do Tesouro Nacional, expresso em moeda corrente e no índice oficial de atualização 

monetária, se houver; erros de cálculo; fundamentos legais; o dia, o local, a data e o 

horário da lavratura; a assinatura do agente fiscal que a lavrar e a indicação de seu cargo 

ou função e o número de matrícula.  

§ 3º As incorreções ou as omissões incorridas na Nota de Lançamento não 

acarretarão a sua nulidade quando do processo constarem elementos suficientes para 

determinar a forma de cálculo da diferença apurada.  

§ 4º Nenhuma Nota de Lançamento decorrente da presente Lei poderá ser 

arquivada sem despacho fundamentado da autoridade competente, no respectivo 

processo. 

Art. 42. É vedado o registro orçamentário, financeiro ou contábil do valor apurado 

na Nota de Lançamento, antes de concluído o procedimento administrativo instaurado 

pelo ente federativo com a finalidade de verificar a regularidade dos valores 

transferidos. 

 

 

Seção II 

 

Do Arbitramento da Receita Realizada a Menor 

  

Art. 43. A autoridade fiscal procederá ao arbitramento da base de cálculo da  
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 receita não tributária ou de transferência constitucional que deixar de ser transferida ou 

repassada ao Município de Cabo Frio, para efeito de apuração e cobrança junto ao ente 

federativo devedor, mediante a lavratura de Relatório de Arbitramento que deverá 

instruir o processo administrativo correspondente, quando: 
I - não forem apresentados os documentos e livros solicitados pela fiscalização, no 

prazo regular, pelo contribuinte ou pelo ente tributante ou responsável pela transferência 
dos recursos; 

II - não forem apresentados documentos, métodos de cálculos ou dados que 
comprovem os valores lançados na apuração da participação ou da compensação 
financeira apurada nos termos da lei; 

III - forem utilizados critérios de cálculos ou deduzidas parcelas não autorizadas 
por lei; 

IV - os preços que servirem para apuração e recolhimento das participações e 
compensações financeiras forem inferiores aos fixados pela legislação pertinente; 

V - forem extraviados os documentos, relatórios e livros que serviram para 
registro das operações para efeito de apuração e recolhimento das participações e 
compensações financeiras; 

VI - não for mantida escrituração nas formas das leis comerciais e fiscais, ou 
deixarem de ser elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação; 

VII - o concessionário, permissionário, cessionário ou terceiro, legalmente 
obrigado, apresentar escrituração com indícios de fraude ou que contiver vício, erro ou 
informações inexatas, que não permitam a apuração da respectiva receita não tributária. 

§ 1º Tratando-se de minerais, inclusive petróleo e gás natural, para efeito de 
arbitramento da base de cálculo, poderá ser utilizado o preço nacional ou internacional, 
o que for mais favorável ao contribuinte. 

§ 2° Para o arbitramento da base de cálculo de que trata este artigo devem ser 
considerados: 

I - a legislação municipal, estadual e federal de regência; 
II - os dados oficiais publicados pelas agências reguladoras, órgãos federais e 

estaduais ou outras instituições oficiais; 
III - os dados publicados por revistas técnicas especializadas, nacionais e 

estrangeiras; 
IV - as informações disponíveis nos arquivos e bancos de dados da Prefeitura 

Municipal de Cabo Frio e de outros entes federativos; 
V - consultas de preços de mercado realizadas pelos agentes fiscais;  
VI - os dados contábeis dos responsáveis pela respectiva exploração; 
VII - outros dados, informações e documentos reputados pertinentes pelos agentes 

fiscais. 
§ 3º O Poder Executivo poderá expedir normas e instruções que objetivem definir 

ou detalhar os métodos e critérios de arbitramento. 
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CAPÍTULO III 

 

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADES E COBRANÇA JUDICIAL 

 

Art. 44. Verificada qualquer infração à legislação de regência das receitas não 

tributárias e de transferências constitucionais pelos agentes fiscais, tal fato deverá ser 

comunicado às autoridades competentes e ao Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro ou ao Ministério Público Federal, de acordo com a origem dos recursos, se 

estadual ou federal, respectivamente. 

Parágrafo Único. Na hipótese de que trata o caput, a autoridade administrativa 

remeterá cópia integral da Peça de Informação às autoridades competentes e ao 

Ministério Público para que sejam tomadas as medidas cabíveis.  

Art. 45. Os agentes fiscais e as autoridades administrativas estão sujeitos à 

responsabilidade funcional, na forma da Lei municipal nº 380, de 29 de outubro de 1981 

e alterações, e às penas previstas Lei federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992, nos casos 

de descumprimento da presente lei e do regulamento.  

Art. 46. Cabe à Procuradoria Geral do Município promover as medidas judiciais 

necessárias para a satisfação do crédito constante de Nota de Lançamento.   

 

 

TÍTULO IV 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 47. A lei disporá sobre a criação de órgãos de controle na estrutura da 

Administração e o aumento da quantidade de cargos de fiscal fazendário e auditor 

fazendário para atendimento das atividades preconizadas na presente Lei 

Complementar. 

Art. 48. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar, no que for 

necessário à sua aplicação, no prazo de cento e oitenta dias a partir da data de sua 

publicação. 

Art. 49. Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2021. 
 
 

DAVI DOS SANTOS SOUZA 
Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
O superendividamento e a inefetividade das políticas públicas são fenômenos que 

se embrenharam na história do Município de Cabo Frio nos últimos anos, seja por 
questões endógenas, como má gestão por incapacidade técnica e corrupção, seja por 
questões exógenas, ou seja, alheias à estrutura administrativa, como a grave crise 
econômica por que passa o País. 

 
Diante desse cenário, é possível afirmar que o grande desafio do Município de 

Cabo Frio consiste em equilibrar suas finanças e construir sua autonomia financeira de 
tal modo que lhe permita concretizar direitos fundamentais.  

 
Essa autonomia financeira somente será possível não só por meio da adoção de 

técnicas de incremento de receita própria (ISS, ITBI, IPTU e Taxas), mas, também, 
através do acompanhamento, monitoramento, avaliação e fiscalização, de forma 
permanente, das receitas municipais não tributárias decorrentes da exploração de 
recursos minerais, inclusive petróleo e gás natural, bem como das provenientes de 
transferências constitucionais e legais intergovernamentais. 

 
O que se tem visto é que o Gestor simplesmente não monitora o recebimento 

dessas receitas, limitando-se a dar destinação aos recursos recebidos de outros entes 
federativos, sem qualquer tipo de programação e planejamentos orçamentário e 
financeiro.  

 
Ocorre que é fato público que diversos municípios têm logrado êxito em suas 

pretensões de alterar formas de cálculo dos coeficientes de participação no FPM, nos 
royalties, no ICMS, gerando a seu favor, quase que imediatamente, um acréscimo 
significativo dessas receitas. 

 
Daí a importância desta Lei Complementar, que intenta atribuir ao Município a 

obrigação de fiscalizar tais importantíssimas receitas. 
 
Por fim mas não menos importante, convém esclarecer que também é do 

Legislativo a iniciativa de lei complementar, exercida nos moldes do art. 161, III, da 
CF/88, para tratar de matéria afeta ao acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo 
das quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

  
Pedimos aos Nobres Edis que considerem a aprovação desta matéria. No ensejo, 

apresento aos meus eminentes pares protestos de elevado apreço e distinta consideração. 
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